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 EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 01/2014 

 
Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas no uso de suas atribuições legais 

TORNA PÚBLICO que serão abertas as inscrições para o Processo Seletivo para a 

ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO e de excepcional interesse público, para ocupar 

vagas que surgirem durante o ano de 2014, no quadro de pessoal do Poder Executivo, 

ressalvadas as nomeações que vierem a ocorrer em decorrência de Concurso Público. O 

Processo Seletivo reger-se-á pelas disposições expressas no presente Edital, bem como na 

legislação vigente: Lei nº 2.426/2013, Lei Complementar n
o
 66/2010 e Lei Complementar n

o 

19/2002. 

 

1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

 

DATA ATO 

02/01/2014 Publicação do Edital  

03 e 06/01/2014 Prazo para impugnações do Edital de abertura das inscrições 

07/01/2014 Publicação das decisões acerca das impugnações ao edital de abertura de 

inscrições. 

08/01/2014 até 17/01/2014 Período de Inscrições 

20/01/2014 Publicação do Rol dos Inscritos 

21 e 22/01/2014 Prazo para recursos do não deferimento do pedido de inscrição 

23/01/2014 Homologação das Inscrições 

26/01/2014 Realização da Prova Escrita (MATUTINO) 

26/01/2014 Entrega dos Títulos e Prova Prática (VESPERTINO) 

26/01/2014 Publicação do Gabarito Provisório (APÓS AS 20:00 HORAS) 

27 e 28/01/2014 Prazo para recursos da formulação das questões e discordância com o 

gabarito da prova escrita. 

01/02/2014 Publicação do Gabarito Definitivo e Classificação Provisória e notas 

finais da prova escrita, prova de títulos, Prova Prática e nota final. 

02 e 03/02/2014 Prazo para recurso contra Classificação Provisória e notas da prova 

escrita, prova de títulos e Prova Prática. 

05/02/2014 Homologação do Resultado Final 

 

2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 

 

2.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos constantes no Anexo I deste Edital, com 

função/ área de atuação, carga horária semanal, formação/escolaridade/qualificação/ 
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 habilitação descritos no mesmo. 

2.2. O candidato aprovado deverá manter seu endereço atualizado no Departamento Pessoal 

do Município de Catanduvas durante todo o período de validade do processo seletivo, sob 

pena de perda da classificação. 

2.3. O candidato que for chamado e não comparecer dentro do prazo estipulado no item 12. 

ou recusar a vaga oferecida irá para o final da lista dos aprovados. 

2.3.1. As vagas serão preenchidas de acordo com a necessidade do Município de Catanduvas, 

obedecendo a ordem de classificação. 

2.3.2. O candidato aprovado no presente Processo Seletivo deverá acompanhar através dos 

meios de comunicação da administração municipal, os dias das escolhas de vagas para o qual 

se inscreveu. 

2.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar pela internet, através do site 

www.infinityprovas.com.br e no site www.cantanduvas.sc.gov.br, ou qualquer outro meio de 

divulgação definido pela Comissão do Processo Seletivo a publicação de todos os atos e 

editais relativos ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante o 

Processo Seletivo. 

 

3. DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

3.1. São reservadas às pessoas portadoras de necessidades especiais, 5% (cinco por cento) das 

vagas, por cargo oferecido, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 

portadoras, na forma do artigo 37, inciso VIII da Constituição Federal. 

3.1.1. Caso a aplicação do percentual de que trata o item 3.1 deste Edital resultar em número 

fracionado, igual ou superior a 0,5% (meio ponto percentual), este deverá ser elevado até o 

primeiro número inteiro subsequente. 

3.2. Considera-se pessoa portadora de necessidades especiais aquela enquadrada nas 

categorias previstas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e 

alteração. 

3.3. O candidato portador de necessidades especiais participará da seleção em igualdade de 

condições dos demais candidatos no que se refere ao conteúdo, avaliação, duração, data, 

horário e local de realização das provas, obedecidos aos procedimentos dos itens 4.12 e 4.13 

deste Edital. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

 

4.1. O candidato deverá acessar o site (www.infinityprovas.com.br) onde terá acesso ao Edital 

e seus Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, 

que estará disponível no período de 08 de janeiro de 2014 a 17 de janeiro de 2014.  

4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e confirmá-lo 

via internet, imprimir e pagar o boleto no valor da inscrição até a data limite. 

4.2.1. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem 

provisão. 

4.3. O Município de Catanduvas e a Empresa Infinity Assessoria Pedagógica LTDA - ME não 

se responsabilizarão por solicitações de inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de 

ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros 

fatores que impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento. 

4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste 

Edital, das quais não poderá alegar desconhecimento. 

http://www.infinityprovas.com.br/
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 4.5. Quaisquer dúvidas referentes a este processo seletivo poderão ser sanadas somente 

através do e-mail contato@infinityprovas.com.br 

4.6. A Prefeitura Municipal de Catanduvas e a Empresa Infinity Assessoria Pedagógica não se 

responsabilizarão por solicitações de inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de 

ordem técnica, falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros 

fatores que impossibilitem a transferência dos dados ou a impressão do documento 

relacionado no item 4.2 deste Edital. 

4.7. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do 

candidato e, se falsas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de 

todos os atos dela decorrentes. 

4.8. Os candidatos poderão se inscrever em apenas um cargo. 

4.09. Julgados os requerimentos de inscrição e satisfeitas as exigências, no dia 20 de janeiro 

de 2014 o presidente da Comissão Coordenadora do Processo Seletivo publicará o rol dos 

inscritos, na forma disposta no item 13.1 deste Edital. 

4.10. No dia 23 de janeiro de 2014, após julgados os recursos, a lista dos inscritos será 

homologada pela Prefeita do Município de Catanduvas. 

4.11. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a 

realização das provas deverá solicitá-lo, por escrito ou no email 

contato@infinityprovas.com.br, no ato de inscrição, indicando claramente quais os recursos 

especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.). 

 4.11.1. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das 

provas deverá solicitar por escrito, no ato da inscrição, e levar acompanhante que 

permanecerá em sala reservada para essa finalidade. 

4.11.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 

4.12.3. Não haverá devolução da taxa de inscrição sob qualquer hipótese. 

4.12. O candidato portador de necessidades especiais deverá, após viabilizar os procedimentos 

do item 3.2 deste Edital, e antes de encerrado o prazo para as inscrições: 

4.12.1. Apresentar à comissão organizadora do Processo Seletivo: 

4.12.1.1 Atestado médico que indique a espécie e o grau ou nível da necessidade especial, 

com expressa referência ao código correspondente na Classificação Internacional de Doenças 

– CID, e a provável causa da mesma, no  Município de Catanduvas no setor de protocolos, 

direcionado a Comissão Organizadora do Processo Seletivo. 

4.12.1.2. Anexo III deste Edital, preenchido e assinado, o qual contém: 

a) declaração de que a necessidade especial não o impossibilita de exercer as atribuições do 

cargo; 

b) declaração de que fica impedido de usufruir da condição de portador de necessidades 

especiais para, posteriormente, requerer readaptação ou aposentadoria; 

c) as condições de que necessita para realizar a prova.  

4.13. A avaliação e verificação, por equipe multiprofissional prevista no Decreto Federal nº 

3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alteração, somente antecederá à posse, se o candidato 

inscrito na condição de portador de necessidades especiais (deficiente) for aprovado neste 

certame. Esta verificação avaliará se a deficiência do candidato, constante do Laudo Médico, 

é compatível com as atribuições do cargo para o qual foi aprovado e se consta dentre aquelas 

previstas no Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações. 

4.14. O candidato portador de necessidades especiais que não apresentar o atestado médico 

e/ou não preencher as condições descritas no art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, será 

considerado não portador de necessidades especiais, passando para a listagem geral dos 

candidatos, sem direito à reserva de vaga. 

mailto:contato@infinityprovas.com.br
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 4.15. Será considerada pessoa portadora de necessidades especiais a que se enquadra nas 

seguintes categorias, segundo o artigo 4º da Lei Estadual nº 12.870, de 12 de janeiro de 2004: 

I - deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 

paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, 

triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, 

membro com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que 

não produzam dificuldades para o desempenho de funções; 

II - deficiência auditiva - perda parcial ou total das possibilidades auditivas sonoras, 

variando de graus e níveis na forma seguinte: 

a) de 25 a 40 decibéis - db - surdez leve; 

b) de 41 a 55 - db - surdez moderada; 

c) de 56 a 70 - db - surdez acentuada; 

d) de 71 a 90 - db - surdez severa; 

e) acima de 91 - db - surdez profunda; e 

f) anacusia; 

III - deficiência visual - acuidade visual igual ou menor que 20/200 no melhor olho, após a 

melhor correção, ou campo visual inferior a 20° (tabela de Snellen), ou ocorrência simultânea 

de ambas as situações; 

IV - deficiência mental - funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 

manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de 

habilidades adaptativas, tais como: 

a) comunicação; 

b) cuidado pessoal; 

c) habilidades sociais; 

d) utilização da comunidade; 

e) saúde e segurança; 

f) habilidades acadêmicas; 

g) lazer; e 

h) trabalho; 

V - deficiência múltipla - associação de duas ou mais deficiências. 

 

5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO 

 

5.1. O valor das inscrições no presente processo seletivo será: 

PARA CARGOS DE NÍVEL FUNDAMENTAL  R$ 30,00 

PARA CARGOS DE NÍVEL MÉDIO/TÉCNICO R$ 40,00 

PARA CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR R$ 50,00 

 

6. DAS PROVAS 
 

6.1. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas nos itens 7 

e 8 deste Edital, que avaliarão as aptidões e o desempenho na função que pretendem exercer. 

6.2. Prova Escrita (PE) objetiva, de múltipla escolha, com 1 (uma) única alternativa correta, 

de caráter eliminatório e classificatório, a ser aplicada para todos os candidatos. 

6.2.1. Serão considerados classificados os candidatos que não zerarem a prova escrita. 

6.2.2. A prova escrita terá pontuação de 0,00 (zero) a 10,0 (dez), utilizando-se 2 (dois) 

decimais após a vírgula, cuja nota será obtida mediante ao cômputo de acertos, tendo vista 

que cada questão valerá 0,25 pontos. 

6.2.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
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 6.3. DAS MODALIDADES DE PROVA 

6.3.1. Prova de Títulos a ser aplicada aos candidatos concorrentes aos cargos de: Professor 

Ed. Infantil, Professor Séries Iniciais do Ensino Fundamental e Cuidador Infantil 
conforme o item 8 deste edital, podendo totalizar no máximo 10 (dez) pontos. 

6.3.2. Prova Prática a ser aplicada aos candidatos concorrentes aos cargos de: Motorista de 

ônibus, Agente de Copa e Higienização, Agente de Construção e Manutenção, Agente de 

Serviços Gerais, Motorista de Caminhão Basculante e Operador de Máquinas Pesadas, 

conforme o item 8 deste edital, podendo totalizar no máximo 10 (dez) pontos. 

6.3.3. Os demais cargos apenas Prova Escrita. 

6.4. Os documentos das provas de títulos deverão ser entregues, no mesmo dia e local da 

aplicação das provas escritas em período oposto a realização da prova escrita. 

6.5. DAS NOTAS 

6.5.1 Para os cargos do Item 6.3.1 a Nota Final será: Prova Escrita + Prova de Títulos, 

sendo que a Prova Escrita terá o valor de 70%, e Prova de Títulos terá o valor de 30%. A 

fórmula para chegar à nota final é a seguinte: (PE x 0,7) + (PT x 0,3), sendo PE = Prova 

Escrita, PT = Prova de Títulos. 

6.5.2 Para os cargos do Item 6.3.2 a Nota Final será: Prova Escrita + Prova Prática, 

sendo que a Prova Escrita terá o valor de 60% e a Prova Prática terá o valor de 40%. A 

fórmula para chegar à nota final é a seguinte: (PE x 0,6) + (PP x 0,4), sendo PE = Prova 

Escrita, PP = Prova Prática 

6.5.3 Para os cargos do Item 6.3.3 a Nota Final será: PE = 100% 

 

7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 

 

7.1. A prova escrita será realizada no dia 26 de janeiro de 2014, com início às 09h00min 

e término às 12h00min, sendo sugerida a chegada dos candidatos com 20 (vinte) minutos de 

antecedência, levando em consideração que os portões de acesso ao local da prova serão 

fechados às 08h55min. A prova Prática e de Títulos será realizada no dia 26/01/2014 

com início as 13h30min. 
7.1.1. Será vedado o acesso ao local da prova escrita ao candidato que se apresentar após 

as 08 horas e 55 minutos, sob qualquer alegação. 

7.1.2. O local das provas escrita, Títulos e Prática, serão divulgadas junto com a 

homologação das inscrições. 

7.2. Na realização da prova escrita, o candidato deverá observar os seguintes aspectos sob 

pena de desclassificação do certame: 

7.2.1. Comparecer no local da prova, convenientemente trajado, portando, obrigatoriamente, 

documento de identidade e caneta esferográfica com tinta azul ou preta; 

7.2.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos 

Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos 

Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício 

profissional (Ordens, Conselhos, etc.); passaporte brasileiro, certificado de reservista, 

carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais expedidas por órgão público 

que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; carteira nacional de 

habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal nº 9.503, de 23 de 

setembro de 1997); 

7.2.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos 

eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, 

CPF, ou qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis 

ou não identificáveis. 
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 7.2.1.3. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo 30 minutos sob pena 

de desclassificação.  

7.2.2. A prova terá 40 questões, distribuídas da forma abaixo: 

 

CONTEUDOS NÚMERO DE 

QUESTÕES 

VALOR DE CADA 

QUESTÃO 

Língua Portuguesa 10 0,25 

Conhecimentos Gerais  10 0,25 

Conhecimentos Específicos 20 0,25 
 

7.2.2.1. Os conteúdos programáticos da prova escrita estão descritos no anexo II do presente 

Edital. 

7.2.3. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato sob pena de ficar 

excluído do Processo Seletivo: 

7.2.3.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Processo Seletivo, 

bem como consultar livros ou apontamentos; 

7.2.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na 

presença de fiscal; 

7.2.3.3. Portar telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico ou de comunicação; 

7.2.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova nem a 

realização de prova fora do horário e local marcado para todos os candidatos; 

7.2.5. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 2 (dois) candidatos, que 

comprovarão os respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura 

dos mesmos; 

7.2.6. O candidato receberá para realizar a prova um caderno de questões e um cartão 

resposta, sendo responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de 

questões está completo, sem falhas de impressão e se corresponde ao cargo para o qual se 

inscreveu. 

7.2.7. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de 

sala; 

7.2.8. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato nem atribuídos pontos às 

questões não assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou rasuras, a 

lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo 

com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta; 

7.2.9. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal o cartão-resposta devidamente 

preenchido e o Caderno de Provas. (as provas serão publicadas no site da empresa junto 

com o gabarito); 

7.2.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local. O 

candidato que não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já a 

efetuaram; 

7.2.11. No local da prova, os 3 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, 

os quais assinarão o termo de encerramento, juntamente com os fiscais, e efetuarão a 

conferência dos cartões-resposta, cujas irregularidades serão apontadas no referido 

termo; 

7.3. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como 

respondidas corretamente por todos os candidatos; 
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 7.3.1. Os envelopes contendo os cadernos das provas e os cartões-resposta serão entregues, 

pelos fiscais, à Comissão Executora do Processo Seletivo. 

7.4. Os gabaritos das provas escritas serão disponibilizados via internet, no sítio 

www.infinityprovas.com.br, e nos locais previstos no item 13.1 deste Edital, no dia 26 de 

janeiro de 2014. APÓS AS 20:00 HORAS. 

7.5. No dia 01 de fevereiro de 2014, o Município de Catanduvas publicará o gabarito 

definitivo.  

7.6. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:  

7.6.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da 

inscrição neste Processo Seletivo, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da 

Lei Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso; 

Para os demais casos será: 

7.6.2. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Específicos; 

7.6.3. Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa; 

7.6.4. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Gerais; 

7.6.5. Que tiver maior idade 

7.6.6. Que possuir maior número de dependentes. 

7.7. Persistindo o empate, será realizado sorteio, em ato público, em local e data anunciados 

com, pelo menos, 2 (dois) dias de antecedência, na forma do item 13.1 deste Edital. 

7.8. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua 

desclassificação do Processo Seletivo. 

7.9. No dia 01 de fevereiro de 2014 será publicado as notas e classificação provisória. 

7.10. A lista de classificação homologada pela Prefeita do Município de Catanduvas, será 

publicada no dia 05 de fevereiro de 2014, nos locais previstos no item 13.1 deste Edital. 

 

8. NORMAS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA DE TÍTULOS E PROVA PRÁTICA 

 

8.1. O computo da prova de títulos será feito de forma não cumulativa conforme abaixo: 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL E SÉRIES INICIAIS DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

 

TÍTULOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Ensino Superior na Área 

Específica/Pedagogia  

3,0 pontos 

Pós-Graduação Lato-sensu 5,0 pontos 

Mestrado  7,0 pontos 

Doutorado 10,0 pontos 

 

CUIDADOR INFANTIL 

 

TÍTULOS PONTUAÇÃO MÁXIMA 

Curso de Cuidador Infantil com Carga 

Horária de no Mínimo 150 horas 

10,0 pontos 

 

8.2. Todos os documentos apresentados para comprovar os títulos precisam ser cópias 

autenticadas ou cópias simples acompanhadas dos originais. 

8.3. AS PROVAS PRÁTICAS SERÃO REALIZADAS DA SEGUINTE FORMA: 

 

http://www.infinityprovas.com.br/
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 8.3.1 Para os cargos de Motorista e Operador de Máquinas Pesadas serão realizadas 

atividades inerentes ao cargo observando: 

- Elementos de conservação e manutenção dos veículos; (água, óleo, pneus, bateria e 

condições); 

- Aptidão e conhecimento na condução dos veículos; 

- Técnica; 

- Eficiência. 

8.3.1.1. Os candidatos deverão conduzir os veículos e realizar tarefas destinadas pelos 

avaliadores. 

8.3.1.2. Todas as provas práticas serão filmadas a fim de esclarecer possíveis recursos 

contra nota da prova prática. 

 

8.3.2. Para os cargos de Agente de Copa e Higienização, Agente de Construção e 

Manutenção, Agente de Serviços Gerais serão realizadas atividades inerentes ao cargo 

observando: 

- Equipamentos de segurança; 

- Higiene e Saúde; 

- Aptidão e desempenho na realização de Tarefas; 

- Técnica; 

- Eficiência; 

- Zelo com as ferramentas e equipamentos; 

- Correto manuseio de objetos e equipamentos; 

8.3.2.1. Os candidatos deverão realizar tarefas de Construção, Limpeza e Manipulação de 

Alimentos, conforme atribuições dos cargos destinadas pelos avaliadores. 

8.3.2.2. Todas as provas práticas serão filmadas a fim de esclarecer possíveis recursos 

contra nota da prova prática. 

 

8.4 O local das Provas Práticas serão divulgados na Homologação das inscrições.  

 

9. DOS RECURSOS 

 

9.1. Serão admitidos os seguintes recursos: 

9.1.1. Do presente Edital; 

9.1.2. Do não deferimento do pedido de inscrição; 

9.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova; 

9.1.4. Da nota da prova escrita; 

9.1.5. Da nota da prova de Títulos; 

9.1.6. Da nota da prova Prática; 

9.1.7. Da classificação final. 

9.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 1 (um) 

dia útil, após a sua publicação, mediante requerimento protocolado junto à Prefeitura 

Municipal de Catanduvas no setor de recepção, no Município de Catanduvas. 

9.3. Os demais recursos deverão ser feitos através do sítio da empresa Infinity Assessoria – 

www.ifinityprovas.com.br. 

 

10. DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

 

10.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher 

os requisitos a seguir: 

http://www.ifinityprovas.com.br/
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 10.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 

10.1.2. Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 

10.1.3. Ter aptidão física e mental, demonstrada por atestado médico de saúde, fornecido por 

médico, após a apreciação dos exames e dos demais documentos de que trata este Edital, os 

quais são de responsabilidade do candidato; 

10.1.4. Comprovar habilitação mínima exigida pelo edital; 

10.1.5. Apresentar os seguintes documentos, com cópia legível, acompanhada de original, 

quando for o caso: 

a) Certidão de Casamento ou Nascimento; 

b) Carteira de Identidade; 

c) Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

d) Título de Eleitor; 

e) Certidão relativa à quitação eleitoral; 

f) Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino); 

g) Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo; 

h) Certidão de Nascimento dos filhos; 

i) PIS/PASEP (frente e verso);  

j) Número da conta-corrente; 

k) Comprovante de endereço e telefone, atualizados; 

l) Declaração de ter sofrido ou não, no exercício de função pública, processo 

disciplinar/penalidades disciplinares. 

m) Apresentar declaração de não possuir acúmulo de cargo público, exceto aqueles previstos 

na Lei. 

 

11. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

11.1. Este Processo Seletivo terá validade de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual 

período por necessidade da administração pública municipal. 

11.2. A aprovação neste Processo Seletivo não caracterizará direito à contratação, a qual, no 

prazo de validade, será efetuada conforme a necessidade da Administração, respeitada a 

classificação obtida. 

 

12. DA ESCOLHA DE VAGAS  

 

12.1. A escolha de vagas será anunciada pelo Município de Catanduvas. 

  

13. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1. A lista de inscritos, o gabarito da prova escrita, a lista de classificados e decisões 

resultantes de recursos e demais atos provenientes deste Edital de Processo Seletivo, serão 

publicados no site, mural interno do Município de Catanduvas e no sítio 

www.infinityprovas.com.br. A lista de classificação, além dos locais anteriores, será 

publicada no órgão oficial de publicação do Município. 

13.2. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, 

circunstâncias que serão mencionadas em adendo ou aviso a ser publicado. 

13.3. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Processo Seletivo, competente 

também para julgar, em decisão irrecorrível e Soberana, quaisquer que sejam os recursos 

interpostos pelos candidatos. 

13.4. Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 

http://www.infinityprovas.com.br/
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 13.4.1. Anexo I – Quadro de cargos e habilitação mínima exigida; 

13.4.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Escrita; 

13.4.3. Anexo III – Declaração para candidatos portadores de necessidades especiais; 

 

 

Catanduvas, 02 de janeiro de 2014. 

 
 

 

 

 

 

 

Gisa Aparecida Giacomin 

Prefeita Municipal 
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 ANEXO I 

 

QUADRO DE CARGOS E HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA  
 

CARGO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

HABILITAÇÃO/MÍNIMA 

 

SALÁRIO 

Cuidador Infantil 30 h Ensino Médio R$ 757,34 

Professor de Educação Infantil 20 h Magistério. R$ 698,97 

Professor Séries Iniciais do 

Ensino Fundamental 
20 h Magistério. 

R$ 698,97 

Professor de Educação Física 20 h 
Ensino Superior – Habilitação em 

Educação Física 

R$ 861,43 

 

Professor de Língua Estrangeira 

- Inglês 
20 h 

Ensino Superior – Habilitação em Língua 

Estrangeira – Inglês 

R$ 861,43 

 

Professor de Artes 20 h 
Ensino Superior – Habilitação em Artes 

 

R$ 861,43 

 

Motorista de Ônibus 40 h Ensino Fundamental e CNH “D” R$ 990,47 

Agente de Copa e Higienização 40 h Ensino Fundamental R$ 726,54 

Agente de Copa e Higienização 25 h Ensino Fundamental R$ 454,09 

Agente de Construção e 

Manutenção 
40 h Ensino Fundamental 

R$ 726,54 

Agente de Serviços Gerais 40 h Ensino Fundamental R$ 726,54 

Vigia 40 h Ensino Fundamental R$ 726,54 

Motorista de Caminhão 

Basculante 
40 h Ensino Fundamental e CNH “C” 

R$ 990,47 

Operador de Máquinas Pesadas 

Retro Escavadeira 
40 h Ensino Fundamental e CNH “C” 

R$ 1.323,80 

Operador de Máquinas Pesadas 

Moto Niveladora 
40 h Ensino Fundamental e CNH “C” 

R$ 1.323,80 

Operador de Máquinas Pesadas 

Trator de Esteira 
40 h Ensino Fundamental e CNH “C” 

R$ 1.323,80 

Psicóloga 40 h 
Ensino Superior com respectivo registro 

no órgão competente 

R$ 3.073,14 

Assistente Social 40 h 
Ensino Superior com respectivo registro 

no órgão competente 

R$ 2.067,27 
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CARGO 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

HABILITAÇÃO/MÍNIMA 

 

SALÁRIO 

Farmacêutico  40 h 
Ensino Superior com respectivo registro 

no órgão competente 

R$ 3.073,14 

Enfermeiro 40 h 
Ensino Superior com respectivo registro 

no órgão competente 

R$ 3.073,14 

Técnico em Enfermagem 40 h Ensino Médio/Técnico R$ 905,38 

Médico Hospital 20 h 
Ensino Superior com respectivo registro 

no órgão competente 

R$ 7.126,14 

Médico ESF 40 h 
Ensino Superior com respectivo registro 

no órgão competente 

R$ 13.705,11 

Médico Ginecologista 20 h 
Ensino Superior com respectivo registro 

no órgão competente 

R$ 7.126,14 

Auxiliar Odontológico 40 h Ensino Médio R$ 905,38 

Motorista de Ambulância 40 h Ensino Fundamental com CNH “D” R$ 990,47 

Fisioterapeuta 20 h 
Ensino Superior com respectivo registro 

no órgão competente 

R$ 1.891,15 

Agente Comunitário de Saúde / 

ruas: Wenceslau Brás, 

Almirante Barroso, Duque de 

Caxias, Coronel Rupp, Nereu 

Ramos, Olavo Billac, Ruy 

Barbosa, Hercilio Luz, 

Tiradentes, Senador Feijó 

40 h Ensino Fundamental 

 

 

 

R$ 726.54 
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 ANEXO II 

 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA ESCRITA  

 

1 – LÍNGUA PORTUGUESA: 

Compreensão de textos – Textos não literários de diversos tipos, textos literários de autores 

brasileiros: crônica, conto, novela, romance, poema, teatro. Literatura – A literatura brasileira: 

das origens aos nossos dias. Conhecimento linguístico – Morfossintaxe: o nome e seus 

determinantes. O verbo. As palavras de relação – Estrutura do período, da oração e da frase – 

Concordância nominal e verbal – Regência nominal e verbal – Colocação pronominal – 

Estrutura do parágrafo – Ortografia, acentuação e pontuação. Estilística: Denotação e 

conotação. Figuras de linguagem: figuras de palavras, figuras de sintaxe e figuras de 

pensamento. 

 

2 – CONHECIMENTOS GERAIS: 

História e Geografia do Mundo, do Brasil, de Santa Catarina e de Catanduvas. Aspectos 

econômicos, políticos e sociais do Mundo, do Brasil, de Santa Catarina e de Catanduvas. 

Atualidades do Brasil e do Mundo. Esportes, turismo e lazer. Economia mundial, nacional, 

estadual e municipal. Lei Orgânica do Município. Aspectos de Ciências, Cultura, Cinema, 

Artes e Tecnologia. 

 

3 – CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR CARGO: 

 

Cuidador Infantil: 

Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais; 

Educação no mundo atual, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Processo 

Ensino-aprendizagem: avaliação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, 

Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e 

habilidades. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral. Direitos de 

Aprendizagem do aluno, Importância dos gêneros textuais e do lúdico no ciclo de 

alfabetização, Currículo e articulação das áreas do conhecimento, cuidar e educar, autonomia, 

criança sujeito histórico e de direitos, a importância da alimentação e da higiene. Lei nº 

9.394/96 LDB. 

 

Professor Educação Infantil: 

Direitos de Aprendizagem do aluno; Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da 

escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e sociais; Educação no mundo 

atual, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, 

técnicas, recursos/material didático, Processo Ensino-aprendizagem: avaliação, Planejamento 

de aula: habilidade objetivos à avaliação, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, 

audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, 

Métodos de Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria 

Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da Educação. 

Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; Didática Geral. Direitos de 

Aprendizagem do aluno, Importância dos gêneros textuais e do lúdico no ciclo de 

alfabetização, Currículo e articulação das áreas do conhecimento, Avaliação no ciclo de 

alfabetização e retenção do aluno, planejamento do professor (rotina, sequência didática, 

projeto didático), Legislação da educação básica; Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 

de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte 
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 referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de 

Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. 

 

Professor de Séries Iniciais do ensino Fundamental: 

Currículo Escolar: sentido amplo e especifico do planejamento curricular, 

interdisciplinaridade, diversidade; Processos de Ensino Aprendizagem: conceituação 

apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano de aula, 

procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Direitos de Aprendizagem do aluno; 

Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, 

Fatores físicos, psíquicos e sociais; Sequência Didática; Avaliação da aprendizagem: 

conceitos e procedimentos; Legislação da educação básica; Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 

10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição 

Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - 

Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. Tendências 

Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessori, Freinet, Rosseau, Vygotsky, 

Piaget, Paulo Freire, - Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento; - Regras de 

comportamento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras 

básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e 

colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; Noções de prevenção de acidentes de 

trabalho e incêndio; Conhecimentos básicos de normas de higiene no ambiente de trabalho, 

conservação, limpeza e guarda de materiais sob sua responsabilidade; Execução de atividades 

afins, observando-se a pratica do dia a dia. Sistema de escrita alfabético ortográfica: 

compreensão e valorização da cultura escrita, apropriação do sistema de escrita, leitura, 

produção de textos escritos, desenvolvimento da oralidade; Conceitos: língua e ensino da 

língua, alfabetização, letramento; A infância e sua singularidade na educação básica; 

Articulação dos conceitos: infância, brincadeira, ludicidade, desenvolvimento e 

aprendizagem; Avaliação do/no processo de alfabetização e letramento; Gêneros textuais 

orais e escritos; Conceitos: movimento, tempo, cultura, fontes históricas, espaços, paisagem, 

sociedade, trabalho, natureza e representação, ambiente, relação entre ser humano e ambiente; 

Os campos conceituais da Matemática: numéricos, algébricos, geométricos e tratamento da 

informação. 

 

Professor Ensino Fundamental – Educação Física: 

Didática Geral; - Históricos Conceitos e generalidades; - Conhecimento teórico prático das 

modalidades esportivas; - Concepções psicomotoras na educação física escolar; - Educação 

Física e o desenvolvimento humano; - Metodologia para o ensino da Educação Física; - As 

teorias da Educação Física e do Esporte; - As qualidades físicas na Educação Física e 

desportos; - Biologia do esporte; - Fisiologia do exercício.  Anatomia Humana; - Dimensões 

filosóficas, antropológicas e sociais aplicadas à Educação e ao Esporte: Lazer e as interfaces 

com a Educação Física, esporte, mídia e os desdobramentos na Educação Física; - Dimensões 

biológicas aplicadas à Educação Física e ao Esporte: as mudanças fisiológicas resultantes da 

atividade física; - Educação física escolar e cidadania; os objetivos, conteúdos, metodologia e 

avaliação na Educação Física Escolar; - Esporte e Jogos na Escola: competição, cooperação e 

transformação didático-pedagógica; Crescimento e desenvolvimento motor; Lei nº 9.394/96 

LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. 

Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. 

 

Professor Ensino Fundamental – Língua Estrangeira Inglês: 
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 A metodologia da Língua Estrangeira; - Proposta Curricular de Língua Estrangeira Moderna; 

- O ensino de língua para a comunicação; - Dimensões comunicativas do inglês; - Construção 

da leitura e da escrita da Língua Estrangeira; - A escrita e a linguagem oral do inglês; - A 

natureza sociointernacional da linguagem; - O processo ensino e aprendizagem da Língua 

Estrangeira. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 2003 – Educação das 

Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à Educação; e ECA (Estatuto 

da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa Catarina, PCN’S. DIDÁTICA 

GERAL. 

 

Professor Ensino Fundamental – Artes: 

Artes visuais: elementos de visualidade e suas relações; comunicação na contemporaneidade; 

- Artes Plásticas: História geral das artes; história e ensino das artes no Brasil; - Artes: 

Conceitos e generalidades, fatos históricos, sua importância no contexto educacional no Brasil 

e no Mundo; - Pintores Brasileiros. Lei nº 9.394/96 LDB; Lei nº 10.639 de 09 de Janeiro de 

2003 – Educação das Relações Étnico-raciais. Constituição Federal, na parte referente à 

Educação; e ECA (Estatuto da Criança e do Adolescente); - Proposta Curricular de Santa 

Catarina, PCN’S. DIDÁTICA GERAL. 

 

Agente de Copa e Higienização: 

Serviços auxiliares de limpeza. Requisição de materiais necessários aos seus serviços.  

Normas de segurança no trabalho. Princípios fundamentais para o bom atendimento. 

Cuidados com a saúde. Qualidade de vida. Relacionamento humano. Conservação do 

mobiliário e material de trabalho. Postura profissional e apresentação pessoal. Equipamentos 

de segurança. Noções de limpeza e higiene. Produtos e maneiras apropriadas para limpeza de: 

cozinhas, pisos, paredes, vasos sanitários, azulejos. Alimentação e nutrição de escolares. 

Pirâmide de alimentos. Preparação, higienização e conservação de Alimentos. Meio ambiente. 

Destinação do lixo, reciclagem. 

 

Agente de Construção e Manutenção: 

Conhecimentos das ferramentas; Normas de segurança; Conhecimentos do sistema de 

metragem linear; Cubicagem; Conhecimentos dos materiais; Concretagem; Preparação de 

massas; Noções de assentamento de tijolos e carpintaria. Ecossistemas, poluição, meio 

ambiente. Revisão de peças e lubrificação de máquinas, noções de pequenos concertos. 

Conservação do mobiliário e material de trabalho. Lei Orgânica do Município. 

 

Agente de Serviços Gerais: 

Princípios fundamentais para o bom atendimento. Relações humanas no trabalho. 

Conservação dos instrumentos de trabalho. Higiene, limpeza. Prevenção de acidentes no 

trabalho. Equipamentos de segurança. Cuidados com a saúde, qualidade de vida e higiene. 

Postura profissional e apresentação pessoal. Atendimento ao público. Serviços auxiliares de 

limpeza. Destinação do lixo, reciclagem. Cuidados que devemos ter com o meio ambiente. 

Preservação ambiental. Educação ambiental. Aquecimento global. Atmosfera. Poluição. 

Saneamento básico. 

 

Vigia: 

Conhecimentos básicos inerentes à área de atuação, especificamente sobre serviços de vigia e 

de vigilância (desarmada) de bens públicos móveis e imóveis, sejam patrimoniais ou de 

domínio público; conhecimentos acerca das formas de comunicação dos atos de depredação 

do patrimônio público, inclusive do patrimônio, histórico e cultural e das formas de 
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 comunicação das tentativas de arrombamento de portas, janelas, guaritas, outros e outros 

acessos aos prédios públicos municipais; conhecimentos sobre equipamentos necessários ao 

exercício das atribuições do cargo, bem como sua manutenção e conservação; conhecimento 

das responsabilidades e deveres dos servidores públicos municipais; conhecimentos sobre o 

relacionamento com os demais servidores da Administração Municipal com as autoridades, 

dirigentes superiores, servidores municipais, com outras autoridades municipais, com os 

munícipes; conhecimentos acerca das responsabilidades relacionadas com o exercício das 

atribuições do cargo; outros conhecimentos para a execução das atividades pertinentes às 

características e à especificidade do cargo. 

 

Motorista: 

Direção Defensiva. Primeiros Socorros. Cargas Perigosas. Placas de Sinalização.  

Equipamentos obrigatórios. Código de Trânsito Brasileiro. Manutenção e reparos no veículo. 

Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade. Controle 

quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. Condições 

adversas. Segurança. Instrumentos e Controle. Procedimento de operações. Verificações 

diárias. Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. Simbologia. 

 

Operador de Máquinas Pesadas: 

Direção Defensiva. Primeiros Socorros. Cargas Perigosas. Placas de Sinalização.  

Equipamentos obrigatórios. Código de Trânsito Brasileiro. Manutenção e reparos no veículo. 

Avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, eletricidade. Controle 

quilometragem/combustíveis/ lubrificantes. Conservação e limpeza do veículo. Condições 

adversas. Segurança. Instrumentos e Controle. Procedimento de operações. Verificações 

diárias. Manutenção periódica. Ajustes. Diagnóstico de falhas. Engrenagens. Simbologia. 

 

Psicóloga: 

Conhecimentos técnicos profissionais inerentes à psicologia no contexto da saúde; Manual 

Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais; legislação em saúde mental: Portaria 

10.216/2001; Portaria 336/2002; Portaria 3088/2011; psicopatologia geral; psicologia geral, 

experimental e do desenvolvimento; práticas e técnicas psicológicas, A Estratégia de Saúde 

da Família - ESF e outros da área de atenção básica, Núcleo de Apoio à Saúde da Família - 

NASF (Portaria nº 154, de 24 de janeiro de 2008, do Ministério da Saúde); orientação 

profissional; teoria e técnicas psicoterápicas; acompanhamento e tratamento a pessoas com 

deficiências e seus familiares; ações preventivas; interpretação de sinais e sintomas; Lei 

8.080/1990; Lei 8.142/1990. 

 

Farmacêutico: 

Conceitos objetivos, estrutura física e organizacional da farmácia popular; Gerenciamento de 

medicamentos e de produtos farmacêuticos de uso hospitalar; Seleção de medicamentos, 

Sistema de Distribuição de Medicamentos; Comissão de Farmácia e Terapêutica; Papel da 

Farmácia no Controle das Infecções Hospitalares; Farmacovigilância Hospitalar; 

Farmacoepidemiologia; Farmacoeconomia; Terapia Antineoplásica (quimioterapia); Nutrição 

Parenteral; Estudos de utilização de medicamentos; Farmácia Clínica e Atenção 

Farmacêutica; Cálculos em Farmácia Hospitalar. 

 

Enfermeiro: 

Atenção à saúde da mulher no ciclo reprodutivo. Planejamento e Assistência de enfermagem 

ao parto, pré-parto, puerpério (Baixo e Alto Risco), urgências e emergências maternas. 
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 Planejamento e assistência de Enfermagem à Criança na Unidade Pediátrica e UTI Neonatal 

com distúrbio gastrintestinal, respiratório, geniturinário, hematológico, cardiovascular, 

endócrino, neurológico, e metabólico. Atenção humanizada à mulher, criança e família. 

Aspectos básicos da assistência de enfermagem médico-cirúrgica. Assistência de enfermagem 

ao paciente portador de doença crônico-degenerativa, causas da doença e métodos de 

tratamento. Assistência de enfermagem pré e pós operatória com ações de enfermagem na 

realização de curativos. Assistência de enfermagem ao indivíduo acometido de distúrbios 

cardiovasculares, renais e respiratórios, em situações de urgência/emergência e em Unidade 

de Terapia Intensiva. Assistência de enfermagem nos distúrbios e/ou afecções imunológicas e 

de doenças infecto-parasitárias. Prevenção e controle da Infecção Hospitalar. Terapia 

medicamentosa. Intervenções de enfermagem no preparo, esterilização. 

 

Técnico de Enfermagem: 

Procedimentos básicos da enfermagem. Técnicas, Tipos de Curativos, Administração de 

Medicamentos (diluição, dosagem, vias e efeitos colaterais). Medidas de controle das doenças 

transmissíveis; doenças transmissíveis não imunizáveis e parasitárias. Doenças sexualmente 

transmissíveis. Doenças transmissíveis imunizáveis. Imunização: Conceito, tipos, principais 

vacinas e soros utilizados (indicação, contra indicações, doses, vias de administração, efeitos 

colaterais),conservação de vacinas e soros (cadeia de frio). Esterilização: conceito, método de 

esterilização. Assistência de enfermagem à mulher no pré-natal. Assistência de enfermagem à 

criança: No controle das doenças diarreicas, no controle das infecções respiratórias agudas, no 

controle das verminoses. Assistência de enfermagem ao adulto. Conceito, causas, sinais e 

sintomas, tratamento e assistência de enfermagem das patologias: hipertensão arterial, 

pneumonias, hemorragia digestiva, diabetes mellitus, acidente vascular cerebral, traumatismos 

(distenção, entorços e fraturas). Primeiros Socorros. A inserção dos Serviços de enfermagem 

no Sistema Único de Saúde (SUS). Código de Ética e Lei do Exercício Profissional. 

Funcionamento os sistemas: locomotor, pele e anexos, cardiovascular, linfático, respiratório, 

nervoso, sensorial, endócrino, urinário e órgãos genitais. Agentes infecciosos e ectoparasitos 

(vírus, bactérias, fungos, protozoários e artrópodes). Doenças transmissíveis pelos agentes 

infecciosos e ectoparasitos. Saneamento básico. Promoção da saúde e modelos de vigilância. 

Estratégia de Saúde da Família. Atuação nos programas do Ministério da  

Saúde. Educação em saúde. Conceito e tipo de imunidade. Programa de imunização. Doenças 

de notificação compulsória. Noções básicas sobre administração de fármacos: efeitos 

colaterais e assistência de enfermagem. Procedimentos técnicos de enfermagem.  

Assistência integral de enfermagem à saúde: da criança e do adolescente, da mulher, do 

adulto, do idoso e mental. Assistência ao indivíduo, família e comunidade com transtornos: 

agudos, crônicos degenerativos, mentais, infecciosos e contagiosos. Assistência de 

enfermagem no pré, trans e pós operatório. Assistência de enfermagem em urgência e 

emergência. Biossegurança: conceito, normas de prevenção e controle de infecção. 

Classificação de artigos e superfícies hospitalares aplicando conhecimentos de desinfecção, 

limpeza, preparo e esterilização de material. Noções de administração e organização dos 

serviços de saúde e de enfermagem 

 

Médico Hospital e ESF: 

Operacionalização da Estratégia Saúde da Família; SUS - Sistema Único de Saúde; Lei 

Orgânica de Saúde 8.080/90; NOB-SUS/96 - Norma Operacional Básica do SUS; Lei nº 8142 

de 28 de dezembro de 1990; Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, tratamento e 

prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronária, 

arritmias cardíacas, doença reumática, tromboses venosas, hipertensão arterial, insuficiência 
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 respiratória aguda e crônica, asma, doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, 

tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia intersticial, neoplasias, gastrite e 

úlcera péptica, colicistopatias, diarréia aguda e crônica, pancreatites, insuficiência hepática, 

parasitoses intestinais, doenças intestinais inflamatórias, doença diverticular de cólon, 

insuficiência renal aguda e crônica, glomeruloneferites, distúrbios hidroeletrolíticos e do 

sistema ácido base, nefroletíase, infecções urinárias, hipovitaminoses, desnutrição, diabetes 

mellitus, hipotiroidismo, hipertiroidismo, doenças da hipófise e da adrenal, anemias 

hipocrônicas, macrocíticas e homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios 

da coagulação, leucemias e linfomas, acidentes de transfusão: osteoartrose, doença 

reumatóide juvenil, gota, tupus eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doença do colágeno; 

neurológicas: coma, cefaléias, epilepsia, acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias 

periféricas, encefalopatias, alcoolismo, abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, 

depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, varicela, rubéola, poliomielite, difteria, 

tétano, coqueluche, raiva, febre tifóide, hanseníase, doenças sexualmente transmissíveis, 

AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, lepstopirose, malária, tracoma, 

estreptococciais, estafilococciais, doença meningocócica, infecções por anaeróbicos, 

toxoplasmose, viroses; escabiose. Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos inerentes 

à função observando-se a prática do dia-a-dia. 

 

Médico Ginecologista: 

Anatomia clínica e cirúrgica do aparelho reprodutor feminino. Fisiologia do ciclo menstrual; 

disfunções menstruais; anomalias congênitas e intersexo; distúrbios do desenvolvimento 

puberal; climatério; vulvovagites e cervicites; doença inflamatória pélvica aguda e crônica; 

Doenças sexualmente transmissíveis; Abdômen agudo em ginecologia; Endometriose; 

Distopias genitais; Distúrbios urogenitais; Patologias benignas e malignas da mama; 

patologias benignas e malignas da vulva; vagina útero e ovário; Interpretação de exames 

citológicos e diagnósticos da lesão precursora do câncer cérvico uterino; Noções de 

rastreamento, estadiamento e tratamento do câncer da mama; Esterilidade conjugal; 

planejamento familiar. Ética em ginecologia e obstetrícia. Anatomia e fisiologia da gestação; 

Diagnóstico de gravidez e determinação da idade gestacional; Assistência pré-natal na 

gestação normal e avaliação de alto risco obstétrico; Diagnóstico de malformações fetais; 

aborto, gravidez ectópica, mola hidatiforme, corioncarcinoma: diagnóstico, fisiopatologia e 

tratamento; transmissões de infecções maternas fetais; Doenças hipertensivas na gestação; 

Pré-eclampsia: diagnóstico, manejo e tratamento; Diabetes melitus da gestação; Cardiopatias, 

Doenças renais e outras condições clínicas na gestação; HIV/AIDS na gestação; prevenção da 

transmissão vertical. Mecanismo do trabalho de parto; Assistência ao parto e uso do 

partograma; Distócias, Indicações de césares e fórceps; Rotura prematura de membranas, 

Condução; Indicações de analgesia e anestesia intraparto; Indicação de histerectomias 

puerperais, Hemorragia de terceiro trimestre; Sofrimento fetal crônico e agudo; Prevenção da 

prematuridade; Condução e tratamento clínico e cirúrgico de emergências obstétricas. 

Atualidades relativas à profissão. Conhecimentos inerentes à função observando-se a prática 

do dia-a-dia. 

 

Auxiliar Odontológico: 

Conhecimentos básicos da função de Auxiliar de Saúde Bucal; Processamento de 

radiografias; Orientação para a saúde bucal; Acolhimento e preparo de paciente para o 

atendimento; Noções da rotina de um consultório dentário; Noções de arquivos específicos da 

odontologia: fichas de pacientes, radiografias, documentações; Esterilização de materiais; 

Limpeza e desinfecção do meio de trabalho; Conhecimento de todos os instrumentos 
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 utilizados nas práticas odontológicas; Materiais dentários: indicação, proporção e 

manipulação; preparo de bandeja; Medidas de proteção individual; Noções de microbiologia 

Parasitologia; doenças transmissíveis na prática odontológica; Biossegurança, ergonomia e 

controle de infecção no consultório; Normas de desinfecção e esterilização; Noções de 

ergonomia aplicados à odontologia. Estratégia de Saúde da Família. 

 

Fisioterapeuta: 

Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1.990 - Lei Orgânica da Saúde; Anatomia e fisiologia dos 

sistemas: Músculo esquelético, cardiorespiratório, neurológico central e periférico, adulto e 

infantil; Fisiopatologia dos sistemas músculo esquelético e cardiorrespiratório, bem como 

reumatologia básica, abrangendo adulto e infantil; Fisioterapia aplicada a Traumato - 

ortopedia; Fisioterapia aplicada a Cardiologia; Fisioterapia aplicada às disfunções 

Respiratórias adulto / infantil; Fisioterapia aplicada a Neurologia; Fisioterapia aplicada a 

Reumatologia. Lei Orgânica Municipal. Conhecimentos inerentes à função, observando-se a 

prática do dia-a-dia. 

 

Agente Comunitário de Saúde: 

A sexualidade humana e as doenças sexualmente transmissíveis. Educação sexual. Educação 

alimentar: os alimentos e a saúde. Aleitamento materno. Os dentes. Educação para a saúde: O 

conceito de saúde. Doenças transmissíveis e infecciosas mais comuns. Higiene e profilaxia. 

Prevenção de doenças e promoção da saúde. Orientações e combate a doenças 

contemporâneas. Legislação Constituição Federal de 1988 - Da Seguridade Social - Artigos 

194 a 204. Lei Federal nº 8.080/90 - Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá 

outras providências. Lei Federal nº 8.142/90 - Dispõe sobre a participação da comunidade na 

gestão do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 

Assistente Social: 

Políticas Sociais Públicas no Brasil. A evolução histórica do Serviço Social no Brasil. As 

influências europeia e norte-americana. O movimento de reconceitualização do Serviço Social 

no Brasil e na América Latina. Construção do conhecimento na trajetória histórica da 

profissão. As questões teoricometodológicas do Serviço Social: métodos, instrumentais 

técnicos-operativos. A pesquisa social e sua relação com a prática do Serviço Social. Serviço 

Social e Assistência Social: trajetória, história e debate contemporâneo. Planejamento e 

administração no Serviço Social: tendências, os aspectos da prática profissional e a prática 

institucional. O processo de trabalho no Serviço Social. Interdisciplinaridade. Movimentos 

sociais. Terceiro Setor. Fundamentos Legais: Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei 

Orgânica da Assistência Social. Código de Ética do Assistente Social. Seguridade Social. 

Sistema Único de Saúde. Sistema Único de Assistência Social. Estatuto do Idoso. Lei Federal 

Nº 8.662/93 (Lei que regulamenta a profissão do Assistente Social). 
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ANEXO III 

 

DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS 
 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome do Candidato:  

CPF:  
Carteira de 

Identidade: 
 

Cargo Pretendido:  

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.3.1.2 do Edital de Processo Seletivo para Emprego 

Público nº 05/2013, e para que surta os efeitos legais que: 

 

- a necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima 

mencionado; 

 

- fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, 

requerer readaptação ou aposentadoria. 

 

Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas: 

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________. 

 

 

_________________, _____ de ______________ de 2014. 

 

 

_________________________ 

Assinatura do Candidato 

 

 


